
MINISTERIO DOS 1VEGOCIOS DA hIARIPi'IIA E U1,TRAFiIAR 
~ I R E C ~ Ã O  GERAL DO CLTRAfiIilR 

s 8 ~ E I > . \ R T I ~ S O  

Tendo-me sido presente o projcclo de  regiil;imcnto para os coritratos tle scrviqnes c colonos nas pro- 
vincias da  Africa porlugueza, clat)orado pela commissáo creatla por decreto tle 42 dc jiillio tle 1877; 

Considerando qiic no dito 1)rojeclo tle rcg111;iineiito sc csi:it)elecem preceitos iritlisperisarcis para que, 
sem offensa, e aritcs em salishráo tlo principio dn libcrd:idc civil c d:is leis q i i ~  ;i r~egulam, scjnm reciproca- 
mente garantidos os direitos c, tlcveres tle paiiões e serviqaee oii colorios; 

Considerando, oiitrosim, qiic o cslado de ci~ilisa(.áo entre os iiicligenas riáo os  habilita ainda a promojc- 
rem, por si proprios, a manuterição dos seus direitos de  cidadfios l i ~ r e s ,  c qiic, por tal rnslo, uma protccq~o 
especial da auctoridade se Ilies torna essencial, o que foi attendiclo no mencionado projcçto dc  rcgiilamcnto; 

Usando da auctorisação concedida ao go\erno pelo $ 1 ." do arligo 4.5.' do aclo addicional ii carta cnnsli- 
tucional da monarchia ; 

Tendo oiirido a junta consult i~a tlo iiltramar c o consellio rlc minislros; 
Ilei por berri decretar o seguinte: 
Artigo 2 . O  E approvado o rcgulnrncnto para os coritratos dc  scrvifnes c colonos nas provincias da Afrira 

portugiieza, o qual faz parte d'esie decreto e I)nixa assignado pelo ministro c secretario d'estado dos negocios 
da marinha e ullramar. 

hrt .  2.O Fica revngatla a Ii:gislaf9o cm corilrario. 
O mesmo ministro e scci.et:irio d'estatlo assim o tenlia entendido c faca c~eci i tar .  Pafo, cm 21 dc no- 

vcmhro de  1878.= Rei.== Tiionl(is Anlo~rio Ifihciro Ribeiro Ferreiro. 

Regiilamento para os conlrntos clc serviçnes e colonos iins provineins (1;i Afsicn porliigiicza 

CAPITIJ1,O I 
Disposições preliminares 

Artigo 1.O A tuttla publica a qiie nas proviricias iillramarinas cslavam sujeilos os individuos a quem s c  
refere n lei ilc ?!I dc n l ) r  i l  d e  187:i, no artigo ?.O, c o regulamento de 20 dezembro do mesmo anno, no ar- 
tigo 3.", i! consitlcra(1ii rxlincta nos termos tlo $ 2." do artigo 8." da mesma lei, a contar do dia 29 de abril 
r10 corrente anno de 1878. - 

Art. 2.' Dcsde a mesma (lata ccssoii para os iridivitluos a quem se referia o artigo 5 . O  da citada lei, a 
ohriçaçzo no mesmo artigo cuprcssa, de conlralnrein os seus scrviyos por tempo determinado e com os an- 
tigos palrões. 

Art. 3.O Ninçnem púde Fer obrigado a contratar os seiis scr~iços ,  salvos os indivicliios quc forem julga- 
dos como vadios, que conliniiai-50 a ser ol)rigados a tral)allin, nos termos d'cslc rcgu1;iníento. 

Art. 6." De fiitiiro todos os conlrntos escriptos de prestaç50 de servi~os,  ile colonisa~áo, ou nlistos de  
cdon i sa~áo  e íle prestação rJc serrifns, li\rclmcnlc fpilos por inclividiios, rliier indigenas, quer inlroduzidos de  
outras pro~incias  portugiiezas, tlas tcrrns nvassall:iclas, ou de pniz cstrarilio, nzo poderão ser em condirõns 
inferiores ou contrarias As aqui cstaheleeidas. 1)ara esse fim simil1i:inles contratos ficam sujeitos As formali- 
dades, fiscalisação c vigilancia determinadas n'esle regulamenlo. 

Art. 3 . O  Este regulamento teri  applicaçáo i s  provincias ullrarnarinas, a qnc se refere a lei tle d e  "L abril 
à c  18'7.5 e regiilamento d e  20 de  dezemhro do mesmo nnno. 

CAPITULO 11 
Da ciiradoria geral dos serviçaes e colonos 

Art. G." São conservados os curadores geraes, creados pela lei de  20 de al~ril c decrclo dc 20 de tlezcm- 
bro d e  1873, com os mesmos rencimeritos, classificaçTto e prerogativas, c com as attrihuiqõcs aqiii cstaheleci- 
das, alem das que Ihes pertencerem pelas disposicões da mcsrna lei e regul:imento, que por este clccreto 1ir?o 
forem alteradas. 

Art. 7." Os contratos de  c]uc trnla este rcgiilamcnto e a sua e sec i i~áo  s5o sujeitos i intrrfercncia, vipi- 
lancia c fiscalisac5o dos ciiraílorcs gerncs e clos ~overnnrlores rl:ls provincias para todos os fins aqui estíil,e- 
lecidos. 

Art. 8." O curador gcral i: prolcctor nato dos s e r ~ i f a t : ~  e colnnos, que se contrntarcm nos termos do ar. 
ligo 6.O, c compete-lhe: 

I .O Interferir na celtJhraçZo (10s mesmos contratos pela fGrmn indicada n'este regiilnmento ; 



8." Fazer, sob sua responsabilitiade, com que n'eases conlratps sejam observadas toclas as disposições 
que as leis e esle regul:imeiilo estatuem para cssc l i n ~ ;  

3." Oppor-se ;i cclcl~rnção dos  mesmos contratos, rliiarido encoritrar rasões pelas quaes entenda que não 
deve consentil-os ; 

11.O Vigiar por si e pelas auctoiidades quc Ilie forcrn sujeitas, qiie os ajustes sejam fielmenle cumpridos 
pelos patrócs, podenclo proceder ou maridar procecler por delegados seus ris inspecções que  julgar ne- 
cessarias ; 

5.' Receber directainenle ou por mcio das auctoridades a quem este regulamento o incumbe, as repre- 
sentações e queixas, que com relação i sua execoçáo forem feitas; 

Ci."elirar a approvaçáo dada aos contralos, quando, por oflensa clas disposições iegaes e dos regula- 
mentos, para isso Iiaja bastante motivo;. 

7.' Praticar os actos riccessarios para fazer excciitar c cumprir todas as disposições protectoras dos con- 
tratados e compcllir estes ao ciiiiipriincrito das obrig;iqloes qiie pelos rcgulaineiitos Ilies forem impostas; 

8 . O  I:inalmentc, clesernpcriliar Loclas as rnnis nitribi~i<:ócs que por csle regiilamento Ilic competirem. 
Art. 0.O O curador gcral corrcsponde-sc direclninerite com o ministerio da inarinlia e iillramar; com 

todas as auctoridades ela pi-ovincia ; c de  provincia a provincia com os goveriiadores e curadores geraes. 
Art. I0.O As aiictoridades aclmiriistrativas dos concelhos, e os agentes do ministerio publico, devem 

prestar-lhe todo o concurso, e satisfazer as conimissões que nos resl~ectivos concellios e julgados pelo cura- 
dor  geral Ilies forem incumbidas. 

Art. I I .O Quanilo no esei-cicio da faculdade que lhe i: conferiria, o curador geral eritencler que deve re- 
tirar a approvação dada aos coiitratos, procederri primeiro a todas as precisas investigações, ouvindo os  pa- 
trijes, c o c~ueixoso ou qiicrn os represente, podendo iritei.rogar ou fizer interrogar testemunhas e reduzir a 
auto os seus dcpoimeiitos. 

$ unico. Da decisáo do curador geral s6  cn l~e  recurso para o governador da proviricia em conselho. 
Ai-t. 12." Os contratos a que assim for retirada n approvação licani sem effeito, salvo quanto ao  direito 

que  os colonos ou serviçaes tenham a ser-llies pago o regresso, no caso d'este Ilies ser devido. 
Art. 13." Com rcl;içáo aos menorm, conti-alzidos ou quc sc coiilratarem nos tcrinos d'este regulamento, 

o corador gc18al i: privati10 para, por si ou pelos agentes do iniriistei,io puhlico nos dilyerentes jiilgados, exer- 
cer as allribuições que ao ministerio publico competem segiiiido :is disposições do direito. 

iirt.  14.' FOra dos casos elo arligo arilcccdcritc, superioi,inente ao curador geral, decide o governador 
da provincia eni conselho. 

Aiat. 15.' O go~crnatlor da !~rovinci:l pbcle ordenar por despaclio seu que qiiaesquer negocios resol- 
vidos pclo ciirailor geral siibam no seu coiiliecimerito. A resoluc,áo que sobre elles houver de  ser tomada serli 
senipre ern consellio. 

Art. 1G.O O curaclor geral, sempre que o entender convcnieiite, phdc, por si, ou por delegados seus, 
mandar proceder A irispecçáo dos scrvi~oa que são sujeitos ;i siia vigilancia c aiictoridade. 

$ I ." Quando antlar em i ~ i s p e c ~ ã o  fóra da capital tla proviricia veiiccr;i pclo cofre da provincia o mesmo 
que os juizes de  direito ern corrciçáo. 

5 2.O Quando a inspecção for feita por dclegatlo seu, rcncci.li este o qiie pelo governador em conselho 
for arbitrado, náo evcetlcr~tlo em totlo o caso o que fica estabelecido rio ej I." 

Art. 17.O O ciirador gcral rilo p6ilc ser iinl~etliclo no escrcicio ilas suas funcções por qualquer auctori- 
tlade da provincia;c todas Ilie deverão piucslni. auxilio e coiiciirso para o seli desompenlio na parte que d'ellas 
depencla, salvas, qiianto ao go~crn:iclor cla pro~iocia,  as atlribuiçõcs que por este regulamento lhe competem. 

Art. 48." O curador geral coiitiriuari ;i fuitccioiinr na sccrclaria do governo da l)rovincia, tendo os  em- 
pregados quc forem neccssarios para o serviço do cspedicrite a seu Ciiisgo, c que assim Ilie Iicaráo subordi- 
iiados. 

iii~ico. Pelo goveibnador cm consellio, sob proposta do ci~rndor geral, liavida atleriçio ris necessidades 
do serviço se i i  fixado o nuineiso (1'c;sses en~preg:i(lui: e suas condiçócs. 

Art. l9.O O curador geral i! nieinbro do coiiscllio do governo organisaclo pelo artigo 96." do decreto d e  
I de dezembro de í869, nias 1150 tomari pnrle rios assiimptes que das suas decisões subirem em recurso. 

C'\I'ITULO LI1 

Da# condiçôes dos contratos dos serviçaes c coloiios 

Art. 20.O N5o i: pcriiiittitla lirova (10s coritralos, a quc se refere o artigo 4.O, quando não se mostrar quc 
fuixam feiloj por escr.ipto e de~~idamciite i,cgistados dcnlro de ti.iiila dias da sua data no concellio respectivo, 
ou ria cnrncloria geral iios termos ah;iixo estnbcleciclos. 

5 unico. Náo sá0 cornprclicrididos nas disposicões cl'csle arligo os serviçaes assolilados ás semanas ou 
por mez, sem contrato escripio, e ri'estc caso esses corilratos sTio obrigatorios pelo tempo designado. 

Art. 21.O R50 é pei'riiitlida n iiitrodticção tlc serviçacs ou clc coloiios ele fOra da provincia, quer seja d e  
oiitra provincia ultraniariiia portugiieza, quer de  terras a\~assallailas, ou de paiz estranho, sem que, os que os  
iritrodiizirem, provem tcrem-tios coiilrat;iclo com condições náo coritrarias ris estabelecidas n'este regulamento. 

Arl. 22"s itidividuos que forem jiilgaclos vadios, nos lcrmos do arligo 4156." do codigo penal, ficam 
obrigados a trabalho ou a contratarem os seus serviços, tudo nos termos estabelecidos no capitulo v11 d'este 
regiilamcnlo. 

Art. 93." São nullos cle pleno direito os coritratos escriptos, que se reconhec,erem feitos contra as dis- 
posições do presente regulaniento. São igrialmente nullos os mesmos contratos escriptos sem outorga da au- 
ctoridade publica, e os que não se  mostibarein competentemente registados. 
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$ unico. Da decisão do curador geral, que assim o reconhecer, cabe reciirso para o governador da pro- 
vincia em conselho. 

Art. Y4.O As wndições apeciaes estabeli?cidas ii'estc regulamenlo com i.elaç50 aos contratos de  qrie 
n'elle so trata, sáo corisitlcradas de oi.tlern admiriisli~;itiva rircc~,isaii;is para a csacta ol~servaiicia da adrnillis- 
tração da provincia, com relação aos ser\'içaes e coloi~os coritr~ta(los, e continuam, rios lcrmos do presenlc 
decreto. commetticlas 4s mesmas auctoridades a qiic o estavam pelo rogiiliimeoto anterior. 

Art. 25." Os contratos, a que se refere o pi.csriile regiilainerilo, sai): 
4.O Sò para prestação d e  traballio; 
2." Para prestacão de  traballio e colonisagão por coiicessáo d e  terras; 
3.O Sò para colonisação por concess'io de  terras; 
4." Para servir na propria proviiicia; 
5." Para servir em provincia differente. 
Art. 26." Os contratos podem ser scí com eçtipulaqZo clc salario, ou de  salario, sustcl& e ~ c s -  

tiiario. 
Art. 27.O Os contratos para prestaçáo de  scrvic;o 1150 poderão exceder ii cinco aniios, sillvo os de apren- 

dizes de  qualquer arte nu otlicio, que p t ~ l c r á o  ser até dez annos. 
Art. 28." Sáu coiisiíleratlos colonos os qiie se contratarem p:ira coioiiisiic,áo só por coiicessão de  terras, 

oii por concessão de  terras e preutação de trabalho. 
São consiclerados sei.viqaes 11s que se  contralarem sU para l)restacáo tle ti~aballio. 
Os contrataílos para aprcntlizado s'io corisiderados serviçaes. 
Art. 29.O Os contratos s0  para concessáo de terras scráo feilos segundo as prescripçóes do codigo civil, 

e poderão ser, como convencionarem as partes, por tampo limitado, ou por concessso lierpetiia, tutlo nos 
termos do mesmo codigo. 

Art. 30." Se a coricessão d e  terras estiver reunida a ~ii.esl;i{álo de  serviqos pessoaes, n30 1)oderão cates 
ser  obrigatorios em mais ile metade do tcmpo util de trab:illio, e por rnais de cinco annos. 

Art. 31.' Tambem não poderá estipular-se nos coiilratos de coloni;~, qiie se  fizerem, preço certo 1,ara a 
renda de  generos que o coloiio produzir, oii qllci si) ao senliorio pocleráo sei. \eiididos. 

Art. 39.O Nos regulamerilos d e  cada proliriria ser4 estabelecido: 
1 .O O miriimo da concessáo em terras quc possa seiB estipulado corii cada coloiio s6 oii com fannlia, com 

prestacão de  trabalho, ou sem elle; 
2.O O minimo de salario e de  ração. e bem assim o \estri:ii~io e condi<ões de alojamerito e 11aI)itar;io dos 

contratados, tudo com referencia zis idades e sexos; 
3.O As condiqões riecessai~ias, d e  natureza (10s traballios, e cle Iioras ilc. tral,allio em cada di;i, corn rela- 

ção 6s idades de  sete ;i onze aiiiios, di: oiize a tjiiiiize, e t i ' n t i i  para ciriin: 
4.O Os modelos rospcclivos pai*a os actos que Iiouvrrorn tlc ser praliwclos. 
$ unico. Em cada um d'estes perioilos o tr;ibaltio permiltitlo e as lioras de trabalho serão proporciona- 

das ao sexo e a idade, tudo com relac;ii, ao ailigo 43." (I'esIc regiilamerito. 
Art. 33.O Nos contratos poder sc-li:i cstat)eiecer airglneiito progressivo cle salari(), comtanto o mi. 

nimo rião sc,jn inferior ao lisatlo rins disposiçOes para cada ~)roviricia riris tahcll;is i.esl~ecti\.as. 
Art. 34." N5o potler'io coritralaia-se eoionos com separaç5o de suas mulliei*es e de  fillios ;]ti: :i itlacl~ ile 

qninze annos. 
Art. 35.O Os expostos ou a~aniloi~iitlos menores de  dezoito ariiios ficnin siijeitos para os seus coiitratos, 

alem das disposições do cotligo civil nos titulos respectivos, iis cl'este regulantciilo. 
Art. 96." Nos contrato.< tlesigiiar-sc-lia, tarilo quanto for (iossivel, :I natureza clos serviços, o coricellio e 

logar onde devem ser [)ilesi;idos; o prec,o, raç5o c ves1u:lrio qiie os coiitralados devem recehei*, e as horas d e  
tral)allio ern cada dia ;i (lu@ ficam srijcitos, sai10 nos (!ias s;iiitific;i~Ios. 

Art. 37." Aos serviçaes e ;ias colorios. siijcitos tamlieii? n sci.\ico pessoal, ser2 fornecido, pelos l~atrões, 
caina 1ev;intada tlo cii50, vestilai~io cm cada anilo, e os 0t)jectos i l l d i ~ [ ) ~ i i ~ ~ \ . ~ i ~  para o serbiso de alimeritaçáo. 
Nao será considerado como restuai,io o simples feriiecirnerito tle tanga. 

Nas tabellas respectivas estabelecer-se-li30 as coiirli~Ti(~s especiacs do furriecimeirlo a que os patriíès sáo 
obrigados. 

Art. 38." O ser\iço tle seibÕes, quaritjo o li;ija, scrli pago proporcionaim~rift~  elo tloliro, e náo poderá 
estipular-se nos contriitos a obrigaçfio tlv o prestar. 

Art. 39.O Os adiantariieritos dc: saiarios [:cios pnlrõcs p;ii a serem clcsc:or~tado~ 1130 j)otler3o e~ce í l e r  ao (le 
dois mezes em cada anno. 

Cj unico. Esses adiantamelitos considerar-se-1120 1):igos tio Litn (10s doze rnczes da sua dati), se  antes ri30 
o tiverem sido, e o sei1 descorito não poderli sei. oiri cada riiez por mais tlo tluodecimo. 

Art. 40." Os contralos dc prestaç3o de sei,\iços c tle coiicessáo tlc teri2erios com prestaçáo de  traballio, 
s6 serão permiitidos quando os 1)atrÕes moslrein perante a ii~~1orid;iile publica que outorgar nos coritr:itos, 
que são lavradores oii industriaes com estlibelecimeiilo morilado. 

Exceptuam-se os contratos para servic,~ domestico. 
Art. 41.O Fallecendo os palrGes, seus Iierdeiros siiccctlem no tiircito no c.umprimerito (10s contratos 

existentes, salvo renunciando n elle; ficaiitlo t.ni totlo o caso obrigados a sati~fiizer ;i claiisula cla rcpatriac;3o 
nos termos dos artigos 54." $$ 2.' c 67.' 

Art. 42.0 OS colonos ou serbiçaes iião poderão ser obrigados a ti~abaltiai~ rius di;is s;iiitificaclos, nem mais 
de nove horas e meia em cada dia. 

4.0 0 s  trabalhos de empreitada, quando os Iuja, serão livrentente ajiislados coiri os colonos ou servi- 
çaes, sem quebra todavia das vantagens estabolecidas nos primitivos contratos, que os 1);ilróes não poder50 
diminuir por este rneio. 



$ 2 . O  A isençfio d e  traballio nos clins saiitifichrlbs d o  exime da obrigação tle serviço para o tratamento 
rieccssario tlos gatlos e dos sei.vic;os tlii vida Iiabitual. 

l r t .  ' i 3 . O  Os t.ontrntos dc prest:ic;ão (IP SHI-V;COS pessn:ies r i 3  poiiem ser sublocados pelos patrões sem 
cotiscritinieiilo clo serviçal, salvo iios caros ;iiicl~i~isados 110s :it.tig'~)s 71 .O, 79.' e seguintes d'esle regulamento. 

Qiiaiido porem a sriblocafão ti?rilia logar, serh feita com totias as formalidades exigidas para o primitivo 
coritr:jto c sujeita i s  inesmas coridicóils. 

Ai 1. 4 i . O  IVáu é perniittida ti prorogaySo 110s corilralos tlc, prestaqáo de servifos aiites de findo o seu 
[)raso. 

Art. 45." Totlos os contratos tle que trala este rcgtdamenlo deverão ser approvados pelo curador geral, 
que ri'elles outorgai~i 1101' si OU por meio da aui:toi.idade administrativa ou do rninisterio publico, que para 
esse liin nos dií'ferentrs coocellios oii jiilgatlos por elle se actiar aiictorisada. 

\ r t .  i(;.' 0, conti*atos assim approtados tleierão ser registados nas administrac;ões dos respecti\los con- 
ccllii~.., coiii totlas as forrrialidndes dos registos ~)ublit:os, em livro pai8a isso desigiiado. 

1'3r;i estc fi!ii I i ; i \ i : i i  1i;1s admiriistrayões tlos coriccllios os livros necessarios, que terão termo de aber- 
liira de ~ricerr'atncrito c sei30 competeritemeiite rubricados em todas as siias folhas. 

. l i  t. $7.' Káo potlei,ri si1r regisla(1o coritr:itu que rião tenha outorga do curador geral ou de  quem por 
c!It: csl i \er  \)ara isho auctorisado, rios termos do ai tigo 45.O d'estc rrgulanieiito. 

Ai.(. A 8 . O  Os a(lriii~iistradores (10s coiic.(:llioç cle~~er.30 niandar todos os tres mezes ao curador geral um 
Iiiappn circuinstaiiciatlo (10s coiilratos registatlos clui3:iritc o ~irrioclo findo. 

N'rsl(? m;ippa tlcver:i tleclarar-se: 
I ." O iioilie, rebidencia e a coridiç;io dos p:ilr(,cs com relaçio ao artigo 40.' do presenle regulamento; 

13.") I ~ O ~ I P ,  sexo, itlirde. csln(lo, n:ilui~:ilidadc: e residcncia tlos cSotiti.atados; 
3." ,\s coiiiliç(res espcciaes (10s contratos e o lenipo poi* qiie sáo feitos; 
4 . V s  coricellios e localidades [);ira oiide siío feitos; 
:i.' O livro em que ficam registados. I 

Art, 49.O Os iidmi~iistraclores (10s roncellioq que faltarem ao cumpriiiiento das dispos'ções do artigo an- 
tecedentc, ou  dcrem falsas iriforn~acGes rios seus rnrippas, serio clemittidos, alem do procedimento criminal, 
em que pela nainreza do facto possam ter ir\corrido. 

Art. 50." O registo (10s contratos fica siijeito ao emoliiniento estabelecido nas tabellas para cada pro- 
vincia. 

Art. $1.'' 0 s  coritratos stj sei50 permitti(1os n l ) s  proprios pati.õcs, oii 3gerites para isso devidamente au- 
ctorisados pclo governador tla proviricia cri1 corisellio. 

$ i.' Os agi.iilrs qiio forein :iiicioristiilos, 110s tciSriios tl'este :iibligo, tlt:vcrão riioatrar que riiiaca foram 
coritleiiirindos 11or crinie, r: l)i.estar;io ;i cau(fio ~ I I ( !  foi. ileteriniiiada pelo i'egularnei~to da proviricia, que n5o 
porlei.:í sei. iiifrrior n 2008000 rCis. 

C, 1 . O  '1';iiito o govci.rindor da pisoviiici:i como o curador gei-al poilorGo, em c:iso tJe abuso, cassar a au- 
ctoris:i!.So ; ri'esse caço i.t3s\;i a C ~ I I I ~ S O ,  se por a l g ~ n i  outro motivo nio  se ;ic!iar siijeita n qualquer responsa- 
bilid:idi!. 

$ 3." *i decisão que cassar ;I 1iccni.n 6 ;ii5to de ~)iii':i ad in i r i i s t i~a~~o,  qiie i120 fica sujeito a recurso. 
tlrt. 8 1 . O  Os coloiios com ol)i,i:;ii.;ío dc trati;illio a cis serviqacbs, por cada dia que sem motivo justificado 

fi~lt:ii.~ni :io tra1):tlho :i clue pclo sei1 coiitr;~to cst30 nl)i~igndos, perdri4o ;i iSac3n do dia e o salario respectivo 
c111 cl0bi.o. 

.\i.t. :i:).' A aiisencia do tral~allic:, diir:itite qilirizi) (lias conseciitivos sern motivo justificado serd conside- 
rada ronio ~atliagen;, e corno t;il siijcil,~ As pciias ntliai~ta esta1~elccid:is. 

,\i-t. !;'i.* Os p;itrões que deisai-cm dc (lar :tos sorviçiii:.; oii coli)nos o s;iliii3io. sustento e mais condições 
eslipiil:ii';iz, seiaZo iiriimatlos pr1l;i aiii.ioi~iilatle :itIiniiii~.tr;itivci tl:i li~c.;ilitl:itlc para ciim[)i'iisem, a qual procederi 
ex-ollicio logiqiie Ilie constc d;i Ialt:i. 

5 1." Se iiilimados sc rerusarcrn :I cumprir lic:iiii c~l)r,igatlos ao [)iig;irneritij dt) lalor em dobro. 
5 2." Se a falta cle snl:ii.io ti\or sitlo por rim mez oii mnis, ~iotlei 6 o curatlor geral considerar rescindido 

o contrato, se o colorio oii ser\ifcil ;i>siiii o prefei-ir c ollt: o eiilc:iitli:r coiivt:riieritc. N'r:sle caso o patrão será 
igualmente obrigado no pagamento (10 rctoiario, esiij)ulailo rio t.ontriilo, se o colonc) ou ser\içal riào se  contratar 
novaincntc na prorinci:~., 

CAL'ITI-1.0 I\' 
Dos oontratos naa terras avassa!ladss e em paiz estranho 

Art. S5.O Os indigenas resgatados nas terras avassnll'idas ou ftjra d'ellas em paiz estranho, para servirem 
nas proviricias 1)oi~tiigiiezns cle Al'i-ica, e que ri'estas for tlm introduzidos, ficam desde logo livres pela disposiç3o 
tla lei. 

Art. 5 G . O  Os contralos que com elles tivcrcm sido feitos, oii coni os coritratados e~npa iz  cstraritio, devem 
se r  r~gistatlos iio concellio 031'3 onde tiver logar a irilroducçáo, sc i~ i  o que náo teráo validade. 

5 I .O Pnrii podercni s r r  atlriiittidos ;I registo í! niistcr que se  niostrem ratificados pelo curador geral ou 
p o r  cjiiem o representar'. 

1 .O S8  seráo ralilicados os que se mostrarem feitos em Iiarrnonia com as disposições do presente regu- 
1;tineiito; 

2." h ivatificaçáo deve ter logar nos proprios corilratos que se  apresentarem, e d'ella seni feita menção no 
registo. 

2." A inti~oducçiío lia provincia 1150 poclerá ter logar sem uma guia da primeira auctoridacle adminis- 
trativa local, para os contratados se apresentarem ria administração do concelho do destino a Brn d e  ahi ter 
logar o registo. 
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$ 3.O O praso para essa apresentação sei-ii fixado na guia em liarmoriia com as distancias. 
5 i." A guia assim passacla ficarci registada. 
Art. 57.Q Na occasião do registo ser50 iiilerrogatlos os contratatlos se o foram de livre ~oiitiiclt: c das 

respostas se far5 declaraqão, dcvcnllo intervir i~iterpretc, semprc qiie assim seja necessario. 
Art. 58." Dos registos d'estes contratos dcveri igiialnienle ser mandada relação ao curador geral nos 

termos do arligo 48.O 
CAPITULO V 

Dos contratos para prestação de serviço e colonisaçâo fora da. respectiva provincia 

Art. 50.' Os contratos para preslac,ão de traballir? oii coloriisacão f6ra da projtincia serão sujrilos ds 
condições que ficam estabeleciclas, c registados nos concellios onde são celebrados. 

3 unico. Com os contratos feitos nos termos do artigo 53." seguir-se-ha o que dis[il,c o artigo 5 G . O  

Art. 00.O Estes contratos poderio ser feitos pelos proprios patrfies ou seriliorios, pi.ovando as condi- 
ções de que trata o artigo 40." d'este regulamento, ou por agentes auctorisndos nos tcrrrios c l o  artigo ti I ." 

$ unico. Os agentes deverão dar conta ao curador geral dos contratos que assim fizêrem. 
Art. 61." Estes contratos, quer sejam feitos nas provincias porluguezas, quer nas terras avassalladas, 

ou em paiz estrantio, serão em tudo sujeitos 6s condições j i  cstnbelecidas e ris que se seguem. 
Art. 62.' Nos contratos será designado : 
1." Os patrões para quem são; 
2." As condições d'estes nos termos do artigo 4O.O; 
3.' Que os patrões se responsabilisam pelo inteiro cumprimento do contrato e por todas as despezas de 

estada e de transporte. 
!$ unico Os agentes devem apresentar procuração bastante para assim contratarem, e serão igiialmenie 

responsaveis por todas as despezas att: qiie os contratados cheguem aos seus destinos. 
Art. 63.' Nio poilerão ser embarcados coloiios ou ~er\~içaes para qualquer das provincias sem que os 

seus contratos sejam revistos pelo curador geral. 
Art. 61." Não seri permittido o embarque sem guia assignada pelo governador da provincia, que fará 

commiinicação para o da provincia do destino, mandando-lhe relação assignada dos que seguem viagem. Esta 
relação serd considerada authenlica para todos os effeitos. 

Art. 65.O Nentium menor att! quinze anrios será admittido como contratado, salvo indo com pae, mãe ou 
parente ati: segundo grau. 

Art. 66.O Os contratos serão competentemente registados na provincia do destino dentro de cinco dias 
da cliegada. 

8 unico. O registo será feito na secretaria do governo da provincia, e d'elle sc dará guia aos respectivos 
patrões. 

Art. 67.O Nos contratos estabelecer-se-ha sempre a obrigação do pagamento dc retorno aos contratados 
e suas familias, que findo o praso do contrato quizerern ~ o l t a r  para suas terras. 

$ i: Dentro de seis mezes do termo do contrato, os contratados podem optar pelo retorno, ou por um 
pi-emio correspondente ás despezas do transporte pessoal, que n'este caso Ihes seri pago pelos antigos patrões. 

$ 2.O SO ter20 direito ao referido premio, mostrando que se acham contratados ou eslabelecidos lia 
provincia. 

Art. 68.O Os patrões são obrigados a proyer ao tratamerito dos doentes, e se estes entrarem 110s Iiospilaes 
da provincia pagar30 a despeza pela tabella dos mesmos hospitaes. 

Art. 69.' Os donos dos estabelecimentos industriaes que tenham coritratados virite scrviçaes, ou mais, 
alii empregados e residentes, são obrigados a ter nos mesmos estabelecirneritos logar proprio para enfermaria, 
c deverão occorrer convenientemente ao tratamento dos doentes. 

Art. 70.' No caso de invalide2 dos contratados, os patrões serao obrigados a conservar-lhes a habitaçao 
e alimento ate os enviarem para a sua naturalidade, ou durarite seis mezes, devendo (lar parte ao curailor 
geral. 

Art. 71." R permittido a agentes tlevidamenlc approvados orgaiiisarem partidas de traballiadores para 
prestarem servicos aos agricultores ou indiistriaes, que não prefiram fazer contratos por annos. 

g 1." Os trabalhadores que os agentes assim contratarem n2o poderão ser por praso superior, nem em 
condic,ões inferiores As determiiiadas ri'este regulamento. 

5 2." Nos contratos estabelecer-se-ha expressamente a obrigafio para os Iraballiaclores de se sujeilarem 
3 esta ordem de trabalhos, devendo ir para onde denlro da provincia Ilies for designado. 

!$ 3." Os agentes que assim os contratarem serão scmpi-e responsaveis para com elles pelo ciimprimento 
das condições dos contratos que fizerem para a sublocação da serviços. 

$ 4.O Nos regulamentos de cada provincia ser8 estabelecitla a tabella do miriimo do preço dos salarios 
por que essas sublocações se possam fazer. 

$j 5.O Tambem sera permittido o serviço por empreitadas. 

CAPITULO Vi  
Das condições de transporte 

Art. 72.O O transporte dos colonos ou serviçaes sO poderri ser feito em navios porluguezes para esse fim 
registados, prestada fiança ou deposito; ou por navios estrangeiros devidamente para isso auc:torisados pelo 
governador da provincia, e sujeitando-se os capitães por declaração authentica ás prescripções respectivas d'este 
regulamento. 



Art. 53.' O najio quc receber a scii 1,oi.do mais de dcz colonos ou serviçaes contratados é reputado 
com ílrlslino cspccial a csse transpoi !c c scr;i siijcilo n rima fi:incn ou deposilo de 2:000&000 r&. 

Ai1. 7 5 . O  Kos regulo~ne~ilos de cada I)ro\iricia .se clclci~iiiii:ii~i o numero de contratados que cada navio 
poclci i i.ccclicr com relay3o ti sua tonelaprni, sei!do coiisidcr:i~lus corno passageiros de 3."classe para o effeito 
das coiidiçó~s com que dcvem ser accomniodatlos. 

5 I . O  Kos niesnlos regulamentos dejci ci fixar-se o qiic i r i  daí10 a cada contratado com relação a con- 
dições de alojan~cnto, transporte de bligagem c alimentacio, Ilem como o vesluario necessario para poderem 
ser recebidos. 

$ 2.' 111'20 separados por sexos. 
Art. 75." A l i ~ r i ~ i i  o11 dcposito estabelecido no artigo 73.O 6 stsujeita a todas as responsabilidades pela 

fdta dc ciimprimento das olu-igações impostas para o transporte maritimo dos serviçaes ou colonos. 
,$ unico. As dcc~>cii>. soltre cste assumpto serão do go\ernador em conselho do governo, sobre promoção 

do ciiiador gcral, que n'estc caso náo votari, e ouvida a parte. 
Art. 76.O Os colonos ori servifaes riáo poderão ser conduzidos presos, salvo commettendo crime pelo 

qual o d c ~ a m  ser. 
N'este caso, logoque clieguem a terra, seráo entregues ás auctoridades competentes para se instaurar 

processo. 
Art. 77.O Finda cada viagem, e achada regular, será dada ao commandante do navio, pelo governador 

da provincia para a qual se dcstinani os colonos, uma resalva em que assim se declare. 
-4rt. 78.' Para que os navios empregados no transporte de colonos ou serviçaes possam fazer novas via- 

gens no mesmo serviço deverão os commandantes apresentar a resalva de que trata o artigo antecedente. 

CAPITULO VI1 
Dos oontratos por oonta da provinoia 

Art. 70.6 Para o caso do governo permiltir o uso da auctorisação concedida no artigo 24.O da lei de 29 
de abril ile 1875, observar-se-liao as prescripções dos artigos seguintes, alem das mais que na auctorisação 
do governo forcm mandadas seguir. 

Arl. 80.' Ko caso da arictoisisação cle qiie trala o arligo antecedente o transporte será feito por conta do 
cofre da provincia, c toilas as dcspezns entrarao em conla nas sublocações para serem pagas. 

8rt .  81 .O As siihloca~ões sti poilcfio ser feitas por individuos que estejam nas condições do artigo 40.O 
d'eslc regulaincnto. 

Art. 82.O Os pedidos feitos por iriclividiios nas condições do artigo antecedente para obterem serviçaes 
ou colonos serão dirigidos directamente ao governatlor da  provincia, que os apresentara em conselho. 

$ 1 . O  Os signatarios responsabiliear-se-lião pelos coiitratos com todas as condições estabelecidas nos re- 
gulanientos, e bem assim por todas as despezas que pelu governo da provincia forem feitas até i entrega dos 
contralados, o que constarh dc uma conta corrente. 

$ 2." Para todos os effeitos do paragrapho antecedente os requerentes deverão prestar fiança idonea ou 
deposito, que será arbitrado pelo govcrnador em consellio. 

Art. 83.' Assim preparados os ~ictlidos far-se-ha de todos uma lista, que será submettida 4 approvação 
do conselho do governo, que deliberari sobrc quaes estáo no caso de serem atlendidos, e a fbrma em que o 
devam ser. 

Art. 84.' Approvaclas as listas, o governador da provincia mandara proceder aos contratos nas terras 
onde mais convier, e conforme os ajustes feitos com os futuros sublocatarios. 

Art. 83." Não e permittido mandar contratar a terras não avassalladas sem permissão dos respectivos 
governos, o11 dos chefes. 

Esta clisposição C extensiva igualmente aos contratos que não forem feitos por conta da provincia. 
Art. 8G.O A distril)iiifáo dos individuos contratados pela provincia, nos termos d'este capitulo, terd logar 

segundo os pedidos feitos c approvatlos, e coriformc a impoi.taiicia dos estabelecin~entos agricolas ou industriaes 
a que forem deslinaùos. 

Arl. 87.O Os Iairadores oii indcislriaes inscriptos obrigar-se-hão a receber os colonos ou serviçaes até 
ao numero quc tiverem pedido, sob pena dc perderem a siia iriscripção, e pagarem i provincia a indemnisação 
de loclas as despezas feitas, c do retorno dos contratados, se este houver de ter logar. 

Art. 88.' Serão excluidos da lista de inscripçáo para receber da provincia colonos ou serviçaes: 
1 .O Os quc tiverem recusado ao pagamerito do retorno aos contratados; 
2.O Os que tiverem faltado As obrigações dos seus contratos, tendo por esse motivo soffrido con- 

demnaçáo ; 
3.O Os que tiverem sido condemnaclos por maus tratamentos para com os contratados. 
Art. 89." As disposic;ões d'eslc capitulo não impedcm que os individaos devidamente habilitados façam 

ou mandem directamente fazer os contratos para serviçaes ou colonos. 

CAPI'I'ULO VI11 
Da vadiagem, das penas que lhe são impostas o da garantia doa contratos 

Art. 90.O Os individuos que nas condiçóes do artigo 2 . F i G . O  do codigo penal forem julgados vaclios, ser50 
sujeitos a trabalho obrigatorio ate dois annos nos cstabelecirncnlos do estado, que para isso forcm especi:il- 
mente creados, ou nas fot-talezas e obras publicas da provincia, e receberão o salario que for estabelecido pelo 
respectivo governador em conselho. 
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$ 1 ." Pod~rSo,  comtiiílo, canntr;ilar em qriiilriii~r tompo os seris scrviços rniii ppsço:iq l~nriiciilnrcs, e iiossc 
caso cessa n obrigncGo tlo c,.r.\ i ~ o  l)iil~lii*o. 

$ 2:Lh  auclositln~li: 11~il)lii.n n:o 1)iiiirr;i crili3i- n ~ H ~ \ . O C I ~  1inrliriil:ircs (15 sc~i3vicos tlos mtisilios iri(livitluos, 
seriiio : 

9 . O  Nos casos tlo cal)itiilo 7." d'cste rcgul;iincntri, c 1)t8lo lcmpo qiit? ftiliar par3 o ciirnpriniento tla cnn- 
(lcmnaç5o imposla : 

2." Pnr coritrato. prlns proprios livrcmento fc8ito. s~giirirlo ns c o n r l i c ó ~ ~ ~  rjii!' Lirnni cstnl)elecitlas, e ii'este 
c~;iso por t ~ n i p o  iiiinc;i i:ilt31 ior a st is  mexi%. 

.&ri. ! ) I  ." No c.:ixo rle i eilicidcricia, como ~ a t l i o i ,  sc!.:o .iijtlito; n tisnl):illici cil~rigaior~iri polo innximo (10 
1i3ii~[)o determinado tio ai,tigo antecederttc e no5 teririo:: al:i thatabelcciclos, conforme a tlisposiçáo clo :ir~igo 
8 :.O do codigo perial; ou rnandados servir rio exercito, srlg,intlti .a disposiç5o tlo :ir.tigo 51 .O da lei de 17 tlc 
jullio dr, 4855. 

Art. 9 2 . O  Se o? c;uo, rios torinos tio artigo !)O.". sc t i \ rcrcn~ cnntratntlo rnin p;iisticiilnrcs, se ri?cusai7erri n 
pi7~'sl;lr d seruifo rijrislarlo, [,otlerio os ~ ) ~ l i ~ ~ c '  ~~iili~ogal-ri.: :io c:ii.ador gerdl, oii 6 :iuctor.itla(]c tliie o i.epr(~senlc 
I I , I  loi :ili(la(!t: [)ara llit*s (131 o ~It~stiiio í1i i i1  l i(*;;  iiitIic;i~li~ r i o  :i{ L I  :o ~ i i ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ t I ~ ! n l o .  

AI$. 93." l ' k m  capctainl ;ipplic,lc5o nos iiitlivitliio~. do sv tral:~, 2.: clispo\ic;óos tlos rirligos 258."' 
" L 0 . O  t i  2ci2." tlo c.oiliyo ptbri:il. 

Art. 01.O O c  ({utb ~~cr lur l tar t~rn  o t ~ ~ ~ i l ~ ~ i l l i o  110s ii?íli~itltii~s t~nritr~itatlos n;is i-crrtiliçótls tl'rste regulamerilo 
nos c~sl:il~elt~ciii?t~ii1os tio!: liali T i l 8 \ ,  oii os ;illici:ii~~~rri [);ir8 ;ih:iriiloii;irt~iii O lrab;iIlin, st*r;io coii(lc~r~ri~ilos pris5o 
até seis Mt3zi?s I *  inrilta cori~cbs[i i)r i t l~~lt~.  

g 1 .O $e rr ;riliciar.ão for c'rrrn r~Ia(:Go a rnrnoi*rg ser5o a~:[ilicatles as tliaposiçócs respcclivas do codigo pcrial 
(artigo "L(;.* 15 iirii4:o e asligoa :1'12." I> 34:1."). 

$ "Lo Se n ;illic.i;iqáo ernprogada li~i. ;ic~t~riil)ar~li;itl;i tlc actos de  \.iolt!ncia para os fazer abaiidonar o lra- 
balho e a cas;i dos i~ntrões, com qiwin tlstivci.crii corili~al;iclo$, sci3o appliatl;is as clisposições tlo nrtiqo : 3 2 9 . O  
do mesmo codigo. 

Art 0 f i . O  O azto d e  piiblicamente em i.c~iniGo tlo tra1)alliniforcs nu colonos, persiiatlil-os a qiie pr;itiquem 
algum do$ factos criminosos qiie fic;im iridir:ados, oii :i clilnltluei* outro facto ci iiiiirio.\u, 5: cboiisi:lcr:itlo iSíiiiio 
pro\ocaac,5o publica ao crimrl, c sujaiLo ;\o ;~rl igo 5U(i. '  (lu cotligo 1:rri;il. 

Ar(. 96.O Fiiislirierite, tot1;i n ailiriação o ~ i  proiocnç;ir~ [iaiba o litil de ~ici~1iri~b:ii' o Irnhnllio dos scrviçncs 
on colonos, coritralatlob rio> tei iiio:, tl'clstc i i~grilrirnciito : p;ii'a :ibariilt:tiaiseni o nicsiuio tr;ibailio ; oii para se 1-1:- 

ciigarsm 611 reu~113o a0 C U I ~ ~ ) ~ . ~ V I C I I ~ O  iIiib coi~ilii:ói~s osL;~l,clc)(:itl;\s iios ikespc c;livns contratos approv:idos, lira 
ciijeit:i 6s penas csta!)c4c~c~itl;1s iio a r ~ l i ~ o  41:!)." i10 (. ~tligir ~;eii:il, clri;ii:ilo 11 I;iclo ~)islas si!ns cii~~un1st311cias 1120 
clsl~,j;c i;i~irll)ral\fitidido erii alguma (1:is outr 8s tli~[~tisii~óti:, iiiniis gr;iies. 

i 4 r~ .  { i  7." $e uni, oii rnais servicaes ou t:oloiioç sOs oii reunidos, he ise~:usarilni forrnalmcnle a 1rab;illicir 
ilos ternios tln seu coritralo, st3m iriolivo jiistificatlo de esciisa. serao por esse facto considerados coino ~ a d i o s  
p3i.a ttidos tis &ritos tl'esle rt1gularneiito, nos t t ~ i ~ n ~ o s  do ni  Ligo 90.' 

i\rt. !) t i ." O i~diridiio (liir. scieiiterncnli:, sttm rriotivo justific:ido, rccet~tlr cin sii;t caan oii propi'ictlacle 
$r;rviqal ou coloi,o coni oiitreai c'or~lral:rdo, c que teiilin ahnlidorintlo o scii corrti.,ito, ~):ig;irii ;i iiiiilia de  1050UO 
n 504000 r i>, s 

Ai-1. 99." (1s iridi~itliios quc tiverem contratado os síJli\ scrviço.i n3o porlcrZo s r r  iiiil)etlitlos pelns patrócs 
du  recpj-ter aui.loi.itlatlc8 loíb;ics ~)rotec.toi as. 0 s  Qile o\  i iii~i:tlii.~iii, o11 Iciitarcixi iiupt~tlir. iiicoisrerão iins 
dispcisiqnes ilos ai.ligos 229." c 3:10." tlo codigo ~)ennl,  qii:il rio caso coiit~cr. 

ÇAPITDLO IX 

Dos emolnmentoe devidos, eua applicnçêio e multas 

Arl. 100.O Nos rcgiilamcntos tle cada proviricia sc estabeleceri tliincs s io  os :iclos siijeitos a einoluinciito. 
R 09 emdumentos ctevitlos por cada aclo oii ,wic de actos. 

Apt, 101 ." Os omolii~nt!rttoç ciihrntlos cntrai.30 no cofre de cada c.oricellio, e ser30 di\iclitlos pelos cru- 
pregados qric tomai,eni 11ai.t~ iros servicos estal~clecitlos iios i~tl~iilnriitlritos. 

$ 1." Xos regiilnmrntos proriiicinos se  determirinrA igri:ilirictile cIuac!s s5o os enil)rcg;itlos qiie lCcm n ( l i -  
m&o a lw&r smoliimrn!os, o :i prt,porçfio em rlile Ilies c;ilrrn? ; 

$ 2.O Dn cofre dos e~nolumentos s;iir6 ;I tlasl)tbza coni os l i \  1'0s tle i3egi>to c iilciis espctliente; 
g 3 . o  T o d ~ s  crs seis mt?zes se r i  maritl:itI,r ;to goveriio tl;i pro~iricia conta tlos crnolumeritos recebidos c tla 

sua tlistri tiriiçáo. 
Art. iO"LO O proclocto tlas multas est;ibeiccitlas ri'este regiiiaiilcrilo eiitrnii no cofre cciitrnl 113 proviiici;~ 

e s c r i  applicado metatle para os empregados que tivcreni tlcscobei-lo os  actos pelos qunes as miillas forcm 
impostas, e metade parli subsidias i s  escolas de  iilstriic~3o primni8ia cla respectiva proviticia. 

Da educação e instrucção que dever8 ser dada aos colonos e servigaes contrntadus 

Art. 103 C Nas e\t701ns rliie sc acliarc.ni es tahel i~t~i t l~ i~  oii o foreiri nas differeiites povoaç0es coiiformc os  
resprrlivou rrg~iIanieiitiis t l ~  iiislriit.c';io ~)iiblicn, o proft1ssoi- tcr6 a ohrigaçáo de ensino aos tloniiiigos e dias 
sanlilic.atios. iiiediaiite ;I i t1tribiii(.;io qrir Ilio luia ;li I~ilratl,~. 

Art. r\ c.;sa~ c\co:a~ sci5u ~~t:li)s [),itiò(?s rnnr~~l:itlos 08 rrik:nores contratatlos desde a idade sete 
a quiiizt: ailiios. Esla obi.iga~ao 6 coiihideraih coino cori(iic;io Csllreasii em lotlos os contratos. 

Art. 1OEi.O 'I'otlo o iridi\iclun qiie tiver coii l~itadas ;io .iiii ~ e r ~ i ç o  iia mesma localidade diizentas pessoas, 



ou mais, cl'aqucllas a quein este rc,oula~nento sg refere, 6 oi~rigado a inanter unia cscola elementar d e  in- 
strucç5o primaria, a cujn freqiiencia s3o obrigados os individiios nas coridicões tlc qiie trata o artigo ante- 
cecleiile. 

Art. i06.O Os patrõcs são oliri$atios a franquear n livre pralica tla doiilriiia religiosa I: i~iural e da %ia 
irisli.ucç30 nos seus colonos ou servicaes lielos respeclivos parochos c missionarios rriaritlados pclo governo, 
c pelos profcssnres que n tão riohre quanto util fim sc prestarcrri. 

Art. 107.O Fica revogada a legislay3o em contrario. 
I 'a~o, ;tos 2 1 de rio~cinlira tlc 1858.= Tl~onlás Antonio Ilih~i9-o Fe~.reira. 

1). do O. % 7 , 9  91 de novembro 


	Capítulo I - Disposições preliminares
	Artigo 1º
	Artigo 2º
	Artigo 3º
	Artigo 4º
	Artigo 5º

	Capítulo II - Da curadoria geral dos serviçaes e colonos
	Artigo 6º
	Artigo 7º
	Artigo 8º
	Artigo 9º
	Artigo 10º
	Artigo 11º
	Artigo 12º
	Artigo 13º
	Artigo 14º
	Artigo 15º
	Artigo 16º
	Artigo 17º
	Artigo 18º
	Artigo 19º

	Capítulo III - Das condições dos contratos dos serviçaes e colonos
	Artigo 20º
	Artigo 21º
	Artigo 22º
	Artigo 23º
	Artigo 24º
	Artigo 25º
	Artigo 26º
	Artigo 27º
	Artigo 28º
	Artigo 29º
	Artigo 30º
	Artigo 31º
	Artigo 32º
	Artigo 33º
	Artigo 34º
	Artigo 35º
	Artigo 36º
	Artigo 37º
	Artigo 38º
	Artigo 39º
	Artigo 40º
	Artigo 41º
	Artigo 42º
	Artigo 43º
	Artigo 44º
	Artigo 45º
	Artigo 46º
	Artigo 47º
	Artigo 48º
	Artigo 49º
	Artigo 50º
	Artigo 51º
	Artigo 52º
	Artigo 53º
	Untitled

	Capítulo IV - Dos contratos nas terras avassaliadas e em paiz estranho
	Artigo 55º
	Artigo 56º
	Artigo 57º
	Artigo 58º

	Capítulo V - Dos contratos para prestação de serviço e colonisação fora da respectiva província
	Artigo 59º
	Artigo 60º
	Artigo 61º
	Artigo 62º
	Artigo 63º
	Artigo 64º
	Artigo 65º
	Artigo 66º
	Artigo 67º
	Artigo 68º
	Artigo 69º
	Artigo 70º
	Artigo 71º

	Capítulo VI - Das condições de transporte
	Artigo 72º
	Artigo 73º
	Artigo 74º
	Artigo 75º
	Artigo 76º
	Artigo 77º
	Artigo 78º

	Capítulo VII - Dos contratos por conta da província
	Artigo 79º
	Artigo 80º
	Artigo 81º
	Artigo 82º
	Artigo 83º
	Artigo 84º
	Artigo 85º
	Artigo 86º
	Artigo 87º
	Artigo 88º
	Artigo 89º

	Capítulo VIII - Da vadiagem, das penas que lhe são impostas e da garantia dos contratos
	Artigo 90º
	Artigo 91º
	Artigo 92º
	Artigo 93º
	Artigo 94º
	Artigo 95º
	Artigo 96º
	Artigo 97º
	Artigo 98º
	Artigo 99º

	Capítulo IX - Dos emolumentos devidos, sua applicação e multas
	Artigo 100º
	Artigo 101º
	Artigo 102º

	Capítulo X - Da educação e instrucção que deverá ser dada aos colonos e serviçaes contratados
	Artigo 103º
	Artigo 104º
	Artigo 105º
	Artigo 106º
	Artigo 107º



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


